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ESTADO DO CEARA 

LEI N2 058 De 30 de novembro de 1.966 

Disp3e sobre os tributos que indica e de 

que trata a Lei Federal n2 5.172, de 25 

de outubro de 1.966, regulamentadora da 

Tilmenda Constitucional n2 018, de 12 de 

dezembro de 1.965 e dá outras providgn - 

cias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTANEIRA, ESTADO DO CEARÁ; 

FAÇO Sá= QUE A CIMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SE 

GUINTE LEI: 

Art. 12. Esta Lei disp5e sobre os tributos de competência 

municipal a que se refere a Emenda Constitucional n2 018, de 12 de dezem 

bro de 1.965, regulamentada pela Lei Federal n2 5.172, de 25 de dezembro 

de 1.966. 

Art. 22. Integram o sistema tributário deste Município a 

partir de 12 de janeiro de 1.967: 

I - os impostos: 

a) sobre a propriedade predial e territorial urbana; 

h) sobre a circulação de mercadorias; 

c) sobre serviços de qualquer natureza. 

II - as taxas: 

a) decorrentes das atividades do poder de polícia do Municí-

pio; 

• h) decorrentes de atos relativos à utilização efetiva ou po-

tencial de serviços pilblicos municipais específicos e divisíveis. 

Art. 32. O imposto territorial urbano tem COMO fato gerador 

a propriedade, o domínio iltil ou a posse de terrenos, construídos ou não, 

localizados nas zonas urbanas do Município. 
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• § 12 Para os efeitos deste imposto, entende-se como zonas ' 

urbanas as definidas em lei municipal, observado o requisito mínimo de e 

xistencia de melhoramentos indicados em pelo menos dois dos incisos se-' 

guintes, construidos ou mnatidos pelo Poder Público: 

I - meio-fio ou calçnrento, com canalização de águas pluviais; 

II - abastecimento de água; 

III - sistemas de esgotos sanitários; 

IV - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para 

distribuição domiciliar; 

V - escola primária ou posto de saMe, a uma distância máxi-

ma de três quilômetros do im6vel considerado. 

§ 22 Consideram-se também urbanas as áreas urbanizáveis, ou 

de expansão urbana, constantes de loteamentos já aprovados ou que venham 

se-lo pela Prefeitura deste Município, destinados à habitação, à indús-' 

tria ou ao comércio, mesmo que localizados fora das zonas definidas nos 

termos do parágrafo anterior. 

Art. 42. São isentos do imposto territorial urbano os terre 

nos cedidos gratuitamente para uso da União, do Estado ou do Município. 

Art. Q. O imposto territorial urbano constitui anus real e 

acompanha o imOvel em todos os casos de transmissão da propriedade ou de 

direitos reais a ela relativos e nas hipOteses de compromisso de compra 

e venda, se o compromissário comTrador estiver na posse do im6ve1. 

Art. 62. O imrosto territorial urbano será cobrado na base 

de 0i5°Azero vírgula cinco por cento) do valor venal do imOvel reduzin-' 

do-se para a metade quando o seu proprietário nele residir e desde que 

não possua outro imóvel no rUnicipio. 
• 

§ 12 O valor venal dos terrenos será apurado com base nos ' 

• seguintes elementos: 

a) o valor declarado pelo contribuinte 

b) o índice médio de valorização correspondente à zona em 

que esteja situado o imOvel; 

c) o preço do terreno nas últimas transaça"es de compra e ven 
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da realizadas nas zonas respectivas; 

d) quaisquer outros dados info=ativos obtidos pela Prefeitu 

ra, cabendo aos contribuintes a faculdade de requerer ao gestor do Muni-

círio a nomeação de um ou mais avaliadores idOneos para dirimir qualquer 

dlIvida porventura existente quanto ao valor do imposto lançado. 

Art. 72. O imposto predial tem como fato gerador a proprie-

dade, o domínio útil ou a posse, conjuntamente ou não, com os respecti-' 

vos terrenos, de prédios situados nas zonas uroanas do Município. 

Parágrafo único. Consideram-se prédios, para os efeitos des 

te artigo, todas as edificaçbes ou construções que possam servir à habi-

tação ao uso ou recreio, seja qual for sua denominação, forma ou dstino. 

Art. 82. O imposto a que se refere o artigo anterior será 

cobrado na base de 1% (um por cento) sobre o valor veilal da edificação ' 

ou conbtrução, excluindo o terreno, reduzindo-se paru a metade quando o 

seu proprietário nele residir e desde que não possua outro 1m6ve1 neste 

Parágrafo iinico. O valor venal da edificação ou construção 

será calculado levando-se em conta a área construída, o valor unitário 

da construção e o estado de conservação do imOvel, aplicando-se, no caso 

de inconformação do proprietário quanto ao total do imposto lançado, a 

faculdade prevista na letra d do § 12 do Art. 62 desta Lei. 

Art. 92. O imposto municipal sobre a circulação de mercado-

rias tem como fato gerador a salda destas de estabelecimentos produtor ' 

industrial ou comercial situado no territOrio deste Município e será co-

com base na legislação pertinente. 

§ 12 O imposto incidirá igualmente nas o-ceraç3es que forem 

objeto de isençao estadual, assim como nos casos em que da lei estadual 

resultar o respectivo deferimento, para operação subsequente realizada Y 

fora do territbrio deste Município, que cobrará o tributo cor.() se a ope-

ração fosse tributada pelo Estado e na forma da legislação deste, mas a-

plicando-se a allquota de que trata o Art. 10 da presente Lei. 

Art. 10. Abase de cálculo do imposto mencionado no artigo ' 
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anterior 4 o montante devido ao Estado, a titulo de imposto de circulação 

de mercadorias e respectivos adicionais, sendo a aliouota de 30% (trinta 

por cento). 

Parágrafo -Unjo°. O imposto será recolhido por guia, nos mes 

mos prazos estabelcidos para o recolhimento do imposto estadual. 

Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar com o 

Estado convésnio para a arrecadação ror este do imposto sobre circulação 

de mercadorias conjuntamente com o mesmo tributo estadual. 

Parágrafo único. O Município para fazer face aos encargos do 

Estado na cobrança do imposto,ficará sujeito ao pagamento da percentagem 

fixada ,ela legislação estadual e autorizwlo a abrir o necessário crédito 

se não dispuser de dotação orçamentária própria ató o montante correspon-

dente ao seu débito. 

Art. 12. O imposto sobre serviços de qualquer natureza tem 

como fato gerador a prestação, por emswesa ou profissional autOnomo com 

ou sem estabelcimento fixo de serviço que não configure por si só fato 

gerador de imposo de competncia da União ou dos Estados. 

12 Para os efeitos deste artigo considera-se serviço: 

a) o fornecimento de trabalho ou a prestação de serviços com 

ou sem utilização de máquinas, ferramentas ou veículos a usuários ou con-

sumidores finais; 

h) a locação de bens móveis; 

c) a locação de espaço em bens imOveis, a titulo de hospeda-

gem ou para guarda de bens de qualquer natureza. 

§, 22 Excluem-se do disposto neste artigo os serviços de 

transporte e comunicaç?5es salvo os de caráter estritamente municipal. 

§ 32 O imposto será calculado sobre o preço do serviço ou 

sobre a receita bruta mensal do contribuinde e a sua aliquota fixada em 

1% (um por cento) do rendimento a tributar. 

Art. 13. São as seguintes as taxas instituídas por esta Lei: 

a) de aferição de pesos e medidas; 

h) de licenças; 
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c) de expdiente; 

d) de serviços diversos; 

e) de serviços urbanos. 

Parágrafo único. A cobrança destas taxas será regulada em 

lei a ser encaminhada à Câmara Municipal oportunumente. 

Art. 14. A contribuição de melhoria será cobrada por este ' 

Município para fazer face ao custo de obras pilblicas de que decorra valo 

rização imobiliária obedecidas as regras estabelcidas na Lei Federal n2 

5.172 de 25 de outubro de 1.966. 

Art. 15. A presente Lei entrará em vigor a 12 de janeiro de 

1.967, revogadas as disposiOes em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Altaneira, em 30 de novembro 

de 1.966. 

Francisco Bispo de Assis 

PREFEITO MUNICIPAL 

AUTENTICA CÃO 
CERTIFICO, para os devido fins de ,fireito que a oresent- eRtá conforme original. Altaneira„„ia.de ' de193.1 

------

PREFEI • (Ãlciintara
MUNICIPAL 
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LEI N9 DE 50 DE NOVEMJ3R0 DE 1.966. 

Dispãe sabre os tributos que in-

dica e de que trata a Lei ederal ne 

5.172, de 25 de outubro de 1.966, retsula-

dora da Emenda Constitucional n9 18,de 19 

de dezembro de 1.965, e d& outras providgn 

A Câmara Munic1)al deAltane.i.r.a. aprovou e eu san-

ciono a seguinte Lei: 

Art 19 - Esta lei disp3e sabre os tributos de compet$n 

cia municipal a que se reere a Emenda Constitucional n9 18, de 

19 de dezembro de 1.965, re .ulamentada pela Lei J:?ederal ne 5172, 

de 25 de outubro de 1.966. 

Art. 29 - InteL,ram o sistema tributário deste 

a partir de 19 de •aneiro de 1.967: 

I - os impostos! 

a) sabre a propriedade territorial urbana; 

b) sabre a circulação de mercadorias; 

^. 
c) so;:xe servicos de qualquer natureza. 

II - as taxas: 

a) - decorrentes das atividades do poder de polícia do 

Município; 

b) - decorrentes de atos relativos 'a utilização efeti-

va ou potencial de serviços p-áblicos municipais es-
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Art. 39 - O imoesto territorial urbano tem como lato ,e 

rador a oropriedade, o domínio útil ou a posse de terrenos. cons-

truídos ou ::ão localizados !.as zonas urbanas do Município. 

g 19 - Para os eeitos deste imp8sto, entende-se como 

zonas urbanas os definidas em lei municipal, observado o requisi-

to mínimo da existCncia de melhoramentos indicados em pelo menos 

dois (2) dos incisos se - 1_:ites, construidos ou mantidos pelo Po-

der 

I - meio-íio ou calçamento, Com canalizaço de 

• 

01, 

• 

1' 

pluviais; 

II - abastecimento de 

III - sistema de es .otos sanitarios; 

IV - rede de iluninação pública, com ou sem posteamento 

.)ara distriL.uição domiciliar; 

V - escola primária ou Vasto de sade a uma distancia 

maxima de trts quil6metros do imóvel considerado. 

g 29 - Consideram-se também urbanas as areas urbaniza 

-eis; ou de expausão urbana, constantes de loteanentos la aprova 

dos ou que v-eàbam a se-lo pela Prefeitura deste Município, desti 

nados 'a habitaç"ão, indi:tstria ou ao comerCio, mesmo que locali-

zados _ora das zonas deinidas nos termos do pararafo anterior. 

Art. 49 - São isentos do imp8sto territorial urbano os 

terrenos cedidos (ratuitamen.ce para uso da União, do Estado ou 

do Município. 

Art_ 59 - O impOsto territorial urbano constitui anus 

real e acompana o imóvel em todos os casos de transmissão da 

propriedade ou de direitos reais a ela relativos e nas hip6teses 
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de compromisso de comnra e venda, se o compromissário comprador 

estiver na posse do imóvel. 

Art 69 - O impOsto territorial urbano serS. cobrado na 

.Lase de 3,5% (zero vírula cinco por cento) do valor venal do i-

nSvel reduzindo-se para n metade quando o seu proprietário nele 

residir e desde que não possua outro imóvel no\Municiploi 

§ 19 - O ' ellor venal dos terrenos será apurado com na-

se '(:)s se,uintes elementos: 

a) - o valor declarado :pelo contribuinte; 

o índice de valorização correspondente n z0 

na em que este:a situado o imó'el; 

c) - o nreço do terreno nas últimas transaçUs de com-

ora e 'renda realizadas nas zonas respectivas; 

d) - quaisquer outros dados informativos obtidos pela 

Preeitura. cabendo aos contribuintes a acuidade 

de requerer ao 6estor do Município a nomeação de um 

ou mais avaliadores idOneos para dirimir qualquer 

dúvida porventura existente quanto ao valor do impOs 

to lançado. 

Art. 79 - O impOsto predial tem como rato erador a nro 

priedade, o domínio útil ou a posse: conuntamente ou não, com os 

respectivos terrenos de prdios situados nas zonas urbanas do Mu 

Pará.ra.:.o único - Consideram-se pr&dios, para os eei-

tos deste artio, todas as edilicaç3es ou construç3es que possam 

servir 'a habitação ao uso ou recreio. se ,a qual Ar sua denomi-

nação. lorma c) destino. 
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Art. 89 - O imposto a que se refere o artio anterior 

será cobrado na base de 1% (um por cento) sObre o valor venal da 

ediicação ou construção. excluido o terreno, reduzindo-se para 

a metade quando o seu proprietário nele residir e desde que não 

oossua outro imóvel neste Município. 

Pará ra o único - O valor venal da edillcação ou cons-

trução será calculado levando-se em conta a área construida, o 

valor unitário da construção e o estado de conservação do imóvel, 

aplicando-se, no caso de inconformação do proprietário quanto ao 

e total do impOsto lançado, .a faculdade prevista na letra d do 

19 do artio 69 desta lei. 

Art. 99 - O imposto municipal sabre a circulação de mer 

cadorias tem como iLato .,erador a salda destas de estabelecimento 

'produtor industrial ou comercial, situado no território deste Mu 

nicipio e será cobrado com base na lej,islação pertinente. 

§ 19 - O impOsto incidirá i_ ualmente nas operaOes que 

orem ob eto de isenção estadual, assim como nos casos em que da 

lei estadual resultar o respectivo deferimento, para a operação 

subsequente realizada fora do território deste Município, que co 

brará o tributo como se a operação rOsse tributada pelo Estado e 

na :"orma da leislação dste, mas aplicando-se a aliquota de que 

trata o artigo 10 da presente lei. 

Art, 10 - A base do cálculo do irm8sto mencionado no 

artiLo anterior é o montante devido ao Estado, a titulo de impas 

to de circulação de mercadorias e respectivos adicionais, sendo 

a aliquota de 30% (trinta por cento). 

\\" Par - O 1J-ap8st0 ser 6 recolhido por ,Ilia,nos 

mesmos prazos estabelecidos para o recolhimento do impOsto esta-
,!N 



5 

Art 11 - o Poder Executivo autorizado a celebrar 

com o Estado conAnio oara a arrecadação por este do imp8sto 

sUre circulação de mercadorias ca:, untamen'ce com o mesmo tri-

buto estadual 

Pará ra . o - O Municipio, para azer ,a,ce aos en 

car os do Estado na cobrança do imp8sto, iicará sw;eito ao pa_a 

men.:;o da )ercenta em .ixada -pela le .islação estadual a autoriza 

do a abrir o necessário credito se não dispuser de dotação or-

çamenÁria 7r6rpia até o montante correspondente ao seu debito 

• 

• 

• 

Art 12 - O in:28sto s8bre serA.ços de qualquer naure 

?a :em como ato j erador a prestação. por empresa ou proiissio-

nal a ó'notdo cora o. sem estabelecimento lixo de serviço que 1"..ão 

con i ure por si s ao .erador de imOsto de competência da 

União ou dos Estados 

i( o: 

§, 19 - Para os e eitos deste arti- o . considera-se ser -

a) - o .ornecimento de trabalho ou a prestaao de ser -

Viços COM ou sem utilização de máquinas, erramel.tas 

a3_ ieic..ilos a usuários ou consumidores mais; 

b) - a locação de bens iáveis; 

c) - a locação de espaço em bens iráveis a titulo de 

c)soeda em ou para _uarda de bens de qualquer natu 

reza 

29 - Excluem-se- do disposto neste artip os serviços 

de transporte e comunicações salvo os de caráter estritamente 

=nici7a1 
In 

• 



§ 39 - O imp8sto será calculado s6bre o preço do ser,i 

co ou sSre a recei,a bruta mensal do contribuinte e a sua ali-

coa ixada e 1% (um por cento) do reuidimento a tributar. 

Ar'.; 13 - São as se.juines as taxas instituidas por es 

lei: 

a) - de a eriço de pesos e medidas; 

) - de licenças; 

c) - de expediente; 

d) - de serA.ços diversos; 

e) - de serviços urbanos. 

Pará. ra o rmico - A cobrança destas taxas será re :tala-

da em lei a sei encaminada 'a amara Munici)al oportunamente 

Ar i.4- A contribuição de mel .oria será cobrada por 

nse M nici)io )ara a er ace ao custo de obras públicas de que 

decora abri ação imobiliária obedecidas as reras estabeleci-

dos -(.a Lei Federal 11. 5 172 de 25 de outubro de 1.966. 

- Art '15 - A presente lei entrará em vi or a 19 de a-

neilo de 1 sT."7 reo _adas as disposições em contrário. 

Paço da Pre.eitura Municipal de ALtaneira 

de roemk;ro de 1.966 
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